
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNrcIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATO No 05112022

CONTRÂTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE

SI CELEBRAÍII, DE UiI LADO, A PREFEITURA ÍTIUNICIPAL

DE RIACHUELO'SE, E DO OUTRO, A ETIPRESA RÂDAH

CONSTRUçÕES E EMPREENDIi'IENTOS LTDA'

DECORRENTE DA DISPENSA N" 006'2022.

O gUNtCiplO DE RTACHUELO, estado de Sergipe, pessoa juridica de direito público, por intermedio da PREFEIÍURA, com

cNpJ n" 13.12g.gg7/0001-85, com sede na Pra-ça Getúlio várgas, no 72, Centro, Riachuelo/sE, representada neste ato pelo

Excelentissimo Sr. Pêterson Dantas Araújo e neste ato denominada COilTnATANTE, e, do outro lado, a empresa RADAH

õô]lb]àÚ!ôií e ÉÍinÉenoruenroô lrol, inscrita no cNPJ/MF sob o no 43.337.34e/0001-26, mm sêde na Av

ó.nt.n.r.io'n. 207, Bugio, Aracaju/SE, CEP: 49.09b-040, neste ato representada por seu representante-legal o. Sr. Hedihêit

i.fr..ú ioarigu.s Sãnios, brásibiro, portador do CPF no 590.645.525-68, doravante denominada CONTRATADA, tendo

em vista o que õonsta no Processo de bispensa n'006/2022 tem, entre si, ajustado o presente.contrato de prestação de

serviç0, que se regerá pelas normas das Lei n08.666/93 também, pelas clàusulas e condições seguintes:

cúuSULA PRIM RA. DO O ETo (art. 55. inciso l. Lei n'8.6 66t93)

o presente contrato tem poÍ objeto a contrataçâo dê emprê3a para prêstaçâo de serviços de Elaboração de Projetos de

i.'ri.ãnt.çao, drênagêm, .itrrtuoi e orçamento no runicípio de Riachuelolse, de acordo com a proposta da

Contratada lue passaÀ a fazer parte lntegranie deste instrumento, de acordo com Lei no 8 666/93, independentemente de

suas transcriçôes.

USU UND P DAS CON DE ENT art. daL n"8

o valor global do contrato e de Rl 20.800,00(vinte mil e oitocentos reais), que será pago apos prestação dos serviços

executados.

§í. . o pagamento será eÍetuado apos liquidação da despesa, por meio de crâlito em conta conente indicada pelo licitante

iencedoi, Ão prazo de até 30 (trinta) Jia;,-Ãednnte a apresentação de Nota Fiscal/Fatura' devidamente certificada pelo setor

responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços

§2. . para fazer jus ao pagamento, a iontrataOa dáverá apresentar, luntamenle com o documento de cobrança' pmva de

àguh,iãrd. úrá.om a ráenoa estJüle pÃra o. regularidade pérante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT

§ã; . |'i..r1Ã pagamento seÉ eÍetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaÇão de obrigação Íinanceira' em

viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" . Não iraverá, sob hipótese alguma, pagamenlo antecipado'

i5". ô;p"ç;;;rã. úos. inãrjuiü'r.is, caso o conüato venha a ser pmrrogado, o valor poderá vh a ser reajustado,

mediante acordo entre ., parr"s, co,i-ürã ,i. uã,irçao ao ruPC, e desde que mmpatível com o preço de mercado, na forma

do art. 65, §80 da Lei n". 8.ô66/93

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, parâ atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

indice Nacional de PreÇos ao Consumidor - INPC/IBGE

Ef. r'rà.i.r p"f., estao inctuioos toJãs as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contratg'

inclusive custos com pessoal, *.riõãi io.i.iJ trabaihistas e previdenciários, administração, tributos' emolumentgs e

contnbuiçoes de qualquer natureza.

§go - o pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente mntrâto dêve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigencias, ateoroo-qJà oiiúããrtt. r Sr lncisolll,daLei n04 320/1964 art 5o e 7o' §?' lnciso lll' da Lei

no 8.66683,

CLAUSULA TERCEIRA ' DA vlGÊNCIA íaÍt. 55. !nqiso lV. Cq Lei n' 8'§66831

orridos a paÍtir da data de sua assinatura en

Íinalização da execução dos serviços e eíetivo pagamento'

c0m

ULA RTA. OT OR ENT art. inciso Le

É'"tt§'



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

As despesas com o pagamento do reÍeÍido objeto estão previstas no orçamento da PreÍeitura Municipal de Riachuelo/SE

conÍorme classif icação orçamentária;

UNTDADE ORçAMENTÂR|A: 2í04 - SECRETARIA iIUNICIPAL DA INFRAESTRUÍURA E 0O lrElo AMBIENTE . §ElrlNFRA

PROJEÍOIATIVIOADE: í013 - ABERTURA, RECUPERAçÃO BOU PAVIiIENTAÇÂO DE RUAS E ESTRAOAS

CLASSIF|CAçÂO ECONÔÍ{EA: 4490.51.00 - oBRAS E INSÍALAÇÓES

FONTE DE RECURSO: l5$0000 - RECURSOS PROPRIOS

ULA IN OIREITO E

LÁUSU EXTA. PE

úu SÉT .DA

ILIOAOE ES art.

art. rnctso Lei

SÂO da n'8vlll

Vll e Xlll da 666/93

'|

motivos pâra rescisão do Contrato

, a JuÍzo do Contratante, sem que

A Contratada, durante a vigência deste Conlralo, compmmete-se a:

o pagamento dos sàlários, encargos sociais, taxas, íomecimento dos mâteriais necessários e demais despesas

exigiàas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. A Contiatada dêverá executar os serviços descritos no presentê Contrato e outros que, porvenlura, vênham a ser

fazer necessário durante o deconer do periodo;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiÇão no local da prestaÇão dos serviços, o responsável pela

empresa;
. Risponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PÍefeltura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou dolo

na execução do Conirato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento

pela Contratante;
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaras, Licenças ou quaisquer oulros Termos de Autorização que se façam

necessário s à execução do Contrato;

o Executar Ílelmente o obieto contratado e o prazo estipulado;

.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

ânuência desta;

. Nâo realizar associação com outrem, cessão ou transÍerência lotal ou pârcial, bem como a Íusão, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;

. Manter, durante toda êxecução do Contrato, as condlções inicialmente pactuadas'

A ContÍatante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

. proporcionai à Contratada todás as condi@es necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconenles do

presente Contrato, consoantê estabelece a Lei no 8.666/33;

. Designar um represêntanle para acompanhar e Íiscalizar a execução do pesente Contnto, que deverâ anotar em

regisko prôprio, todas as oconências veriíicadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e conelivas.

E

pelo atraso injustiÍicado na execu@ do contrato, pela inexecuçtu total ou parcial do oljeto-p1clll1d.9lconÍoÍme o caso, 0

Cãn1rãtrntL poderá aplicar a ConúataOá ãi rErint"t sanpes, previstas no art 87 da Lei no 8 ô66/93' garantida a previa

defesa:
| . advertência;
it . ,utta Oe O,S"Z. (.ero virgula cinco por cento) por dia, âté o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato' em

deconência de alraso iniustiÍicado no fomecimento;

rri. murta Je rov. (oêz por cento) sobre o valor total deste conlralo, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

iü . rrip.*aã t.àporária de pá,ri.ipãt., ri.iiãçáoe impedimento de mntratar com a Administração do Conkatante' pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V . Oectrr4ao àe ,idoneidade para licitar ou contratar com a AdminiskaçãÔ Pública'

',

lndependentemente de notiÍicações ou interpelaçoes judiciais ou extraiudiciais' constituem

,r rii*ço.i p"titt.s nos ailigôs 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no,8 ôô6/93'

§i;- õ'piã.,i.t. õ..trato podãrá ser rescindido, também, por conveniência administÍativa

ãaiba à bontratada qualquer âção ou interpelação ,udicial

tls=,



s2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar lal decisão à Contratada, por escrito, no

mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratãnte em virtude

desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2 do artigo 79 da Lel no. 8.666/93 e alterâções.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA ÍtluNlClPAL DE RIACHUELO/SE

CúUSU OITAVA . DOS DIREITOS DO CONTRÂTANTE NO CASO OE RESCISÃO art. 55. inciso lX. da Lêi n'

8.666'93)
1aÍ[ãGse de rescisâo administrativa do presente Contrato, a Contrâtada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adolar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

LAN LE LrcÁ TOE

inciso Xll , dâ Lei n' 8.666/93)

fim de que produza seus efeilos legais

Riachuelo/SE, 19 de Abril dê 2022

PETERSON JO

PreÍeito pal

C

J

rt.oMt

0 presente ContBto fundamenta-se:

| . nos termos do Contrato de Dispensa que, simullaneamente:

. náo contrariem o interesse público;

ll . nâs demâis determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Públim;

lV . suolLtivamente. nos Orincípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçoes do Direito Privado'

Í;"áói; ú;i;; - ôs casos omissos e quaiquer aiustes que se Íjzerem necessáÍios, em demrrência deste contralo, serão

acordldos entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusuLA pÉClÍilA - DAS ALTERACÓES (arr. q5. Lêi n'8.666'93)
seStipuladosnoartigo65daLeino'8.666/93,desde

que devidamente comProvados.

Eí0. A Contratada Íica obriqada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressÕes que se Íizerem

ià..".,iár, ãt. á firrtà fe"gai previsto no art. 65, §10 da Lei n0. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contralo.

§i;. ruãnnum acrescimo ou supressão poderá excedeÍ o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressÕes resullantes

ãe acordo celebrados entre as parles, de acordo mm o art. 65, §2, ll da lei n" 8 666r§3'

cúUSULA DÉCITIA PRIITÊIRA.DO FORO

@adedeRiachuelo,EstadodeSergipe,mmoúnicocompetente,paradirimiras
qu,Ãúài ú po*.ntura sürgirem na execução do presente contrato, com renúncia expressa por qualquer outr..

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas' a

OES E EMPREEN

CPF

Testemunhas:

RADAH CONSTRUç

CPF

ENTOS LTDA

Contratada


